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1. Verificação de Quorum  

Presentes os Conselheiros Titulares:  Ronaldo Borin, Giani de Barros Camara Valeriano e 
Flávia Távora Maia. 

2. Comunicação de Licença  

Audenor Marinho de Almeida. 

3. Ordem do Dia 

3.1. Processos para aprovação do parecer fundamen tado:  
 
       3.1.1. Processo nº 200.169.488/2021 
                 Requerente: Larissa Silva Borges 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que não 
encontrando evidências que tornem a requerente desmerecedora do pleito, foi favorável ao 
deferimento da anotação de curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, concedendo-lhe o título de Engenheira de Segurança do Trabalho, código 424-
01-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução do Confea nº 473/2002), com 
suas atribuições regidas pela Lei Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 92.530/86 e do 
artigo 4º da Resolução nº 359/91 do Confea. 
 
       3.1.2. Processo nº 200.179.108/2022 
                 Requerente: Paulo Marcelo Cavalcanti de Oliveira Souza 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que não 
encontrando evidências que tornem o requerente desmerecedor do pleito, foi favorável ao 
deferimento da anotação de curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, concedendo-lhe o título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, código 424-
01-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução do Confea nº 473/2002), com 
suas atribuições regidas pela Lei Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 92.530/86 e do 
artigo 4º da Resolução nº 359/91 do Confea. 
 
       3.1.3. Processo nº 200.181.618/2022 
                 Requerente: Fernando Crocce Grava 
                 Assunto: Anotação de Curso 
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Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que não 
encontrando evidências que tornem o requerente desmerecedor do pleito, foi favorável ao 
deferimento da anotação de curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, concedendo-lhe o título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, código 424-
01-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução do Confea nº 473/2002), com 
suas atribuições regidas pela Lei Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 92.530/86 e do 
artigo 4º da Resolução nº 359/91 do Confea, sugerindo noticiar à Presidência do Crea-PE para 
que oficie ao IPOG – Instituto de Pós-Graduação e Graduação Ltda., que proceda o registro 
junto ao Regional, tanto do curso quanto da IES. 
 
3.2. Autos de Infração para aprovação do parecer fu ndamentado: 
 
       3.2.1. Processo nº 200.134.024/2020 
                 Auto de Infração nº 9900043545/202 0 
                 Autuado: Stericycle Gestão Ambiental Ltda. 
          Assunto: Julgamento à revelia 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que 
considerando o objeto do auto de infração de competência da CEEC, solicitou que este 
processo fosse devolvido a Gerência de Fiscalização para providências. 
  
       3.2.2. Processo nº 200.132.966/2020 
                 Auto de Infração nº 9900042731/202 0 
                 Autuado: Stericycle Gestão Ambiental Ltda. 
          Assunto: Julgamento à revelia 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que 
considerando o objeto do auto de infração de competência da CEEC, solicitou que este 
processo fosse devolvido a Gerência de Fiscalização para providências. 
 
3.3. Processos novos para análise e parecer fundame ntado: 
 
       3.3.1. Processo nº 200.177.641/2022 
                 Requerente: Jonattha Mickael Souza Albuquerque 
                 Assunto: Registro Definitivo de Profissional 
 
       3.3.2. Processo nº 200.176.149/2021 
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                 Requerente: Fernando Almeida da Silva 
                 Assunto: Registro Definitivo de Profissional 
 
       3.3.3. Processo nº 200.178.060/2022 
                 Requerente: Luan Luiz Batista Martins de Barros 
                 Assunto: Registro Definitivo de Profissional 
 
       3.3.4. Processo nº 200.177.408/2022 
                 Requerente: André Luis de Matos Vieira Carvalho 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.5. Processo nº 200.176.938/2022 
                 Requerente: Robson Kleber de Moura Santos 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.6. Processo nº 200.162.903/2021 
                 Requerente: Nair Cláudia de Albuquerque Gomes 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.7. Processo nº 200.178.287/2022 
                 Requerente: Mauricea Fidelis de Santana 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.8. Processo nº 200.175.984/2021 
                 Requerente: Leonardo José de Oliveira 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.9. Processo nº 200.181.533/2022 
                 Requerente: Amauri da Silva Carvalho 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.10. Processo nº 200.174.026/2021 
                   Requerente: Arthur Peticor Mei 
                   Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.11. Processo nº 200.180.821/2022 
                   Requerente: Pedro Aurélio Valadares Rocha 
                   Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.12. Processo nº 200.181.453/2022 
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                   Requerente: Fernando Eugênio Coutinho de Albuquerque 
                   Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.13. Processo nº 200.176.290/2021 
                   Requerente: Anísio Dario Barbosa Torres 
                   Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.14. Processo nº 200.180.098/2022 
                   Requerente: Diogo Alexsandro de Oliveira 
                   Assunto: Anotação de Curso 
 
Todos os processos do item 3.3. foram distribuídos para análise e parecer dos conselheiros 
membros da Câmara. 
            
3.4. Autos de Infração novos para análise e parecer  fundamentado: 
 
       3.4.1. Processo nº 200.129.320/2020 
                 Auto de Infração nº 9900041792/202 0 
                 Autuado: Start Produções e Eventos Ltda. Me. 
          Assunto: Julgamento à revelia 
 
O item 3.4.1. foi distribuído para análise e parecer dos conselheiros membros da Câmara. 

 4. Comunicações 

4.1. – Do Coordenador:  
 
       4.1.1. Protocolo nº 200181975/2022 – Comunic ação Interna, de 03/03/2022 
                 Assunto: Gostaria de reiterar a Solicitação de contribuições das Câmaras 

Especializadas, feita via e-mail em 17/02, agradecendo também as 
contribuições já enviadas. Além disso, necessitamos elaborar o Plano 
Anual de Fiscalização 2022 e o Programa de Capacitação dos Fiscais, e 
contamos com o apoio e contribuições das Câmaras, o mais breve 
possível. 

 
       4.1.2. E-mail da Gerência de Fiscalização do  Crea-PE, de 04/03/2022 
                 Assunto: Plano de Fiscalização - Inspetorias. 
 
Os Itens 4.1.1. e 4.1.2. foram retirados de pauta. 
 
       4.1.3. CI nº 002/2022-PRES, de 07/02/2022    
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                 Assunto: Solicitação de Contribuições para o Manual do Condomínio - Orientações 
para garantia da segurança nas edificações durante a execução de obras 
e serviços. (Prazo 03/03/2022)  

                  Informamos que a Presidência apro vou a entrega para 30/03/2022.  
 
Após debate sobre o assunto e conclusão dos ajustes necessários, a Câmara concluiu e 
aprovou o as contribuições para o Manual do Condomínio – Orientações para garantia da 
segurança nas edificações durante a execução de obras e serviços. 
 
       4.1.4. Ofício nº 094/2022 – DDRA – AR - Crea -MG, de 24/02/2022   
                 Assunto: Resposta ao Ofício 096/2020-CEEST 
 
A Câmara tomou ciência. 
 
4.2. – Do Coordenador Adjunto: Não houve. 
 
4.3. – Dos Conselheiros: Não houve. 

  5. Extra Pauta 

5.1. Processos para análise do retorno da diligência : 
 
       5.1.1. Processo nº 200.142.425/2020 
                 Requerente: Laura Isabele da Silva Alencar                
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que não 
encontrando evidências que tornem a requerente desmerecedora do pleito, foi favorável ao 
deferimento da anotação de curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, concedendo-lhe o título de Engenheira de Segurança do Trabalho, código 424-
01-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução do Confea nº 473/2002, 
atualizada em 05 de junho de 2020), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução 
nº 359/91, do Confea. 
 
5.2. Processos novos para análise e parecer fundame ntado: 
 
       5.2.1. Processo nº 200.176.019/2021 
                 Requerente: Amadeu Nogueira Bomman Neto 
                 Assunto: Anotação de Curso 
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       5.2.2. Processo nº 200. 180.330/2022 
                 Requerente: Misael Vaz de Oliveira 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       5.2.3. Processo nº 200.172.999/2021 
                 Requerente: Yvna Nascimento Paes da Costa 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Todos os processos do item 5.2. foram distribuídos para análise e parecer dos conselheiros 
membros da Câmara. 

  6. Encerramento  

Às 21h30 horas do dia supracitado, o Coordenador Ronaldo Borin deu por encerrada a 
reunião. 
 
 
 
 
 

ENG. DE PROD./SEG. TRAB. RONALDO BORIN  
Coordenador da CEEST 

Membros que aprovaram esta Súmula:  

RONALDO BORIN: 

EDNALDO BARBOSA DE SOUZA: 

AUDENOR MARINHO DE ALMEIDA: 

FLÁVIA TÁVORA MAIA: 

GIANI DE BARROS CAMARA VALERIANO: 

THAÍS SANTOS SILVA: 

 


